

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2020 
                                


ESTABELECE, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SEBERI PROCEDIMENTOS PARA FINS DE PREVENÇÃO À INFECÇÃO E À PROPAGAÇÃO DO COVID-19 (CORONAVÍRUS).




O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SEBERI-RS, Ismael Marcos Karpinski, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno da Câmara,

Considerando os avanços da pandemia do COVID-19 (Coronavírus) e os recentes protocolos emitidos pela Organização Mundial de Saúde, pelo Ministério da Saúde, pela Secretaria Estadual de Saúde e pelo Decreto Municipal n° 24/2020 que declarou estado de calamidade pública em todo o território seberiense;

Considerando que o Poder Legislativo, por natureza, constitui ambiente de larga circulação e aglomeração de pessoas; 

Considerando a necessidade da pronta adoção de medidas visando a prevenção no que respeita à disseminação do citado vírus no âmbito das instalações deste Poder, de forma a resguardar a incolumidade da população, agentes políticos e servidores; 

[bookmark: _GoBack]Considerando as disposições do Decreto Municipal n° 24/2020, de 23 de março de 2020, do Município de Seberi/RS;

DECRETA:


Art. 1° Este Decreto Legislativo dispõe sobre os procedimentos e regras para fins de prevenção à infecção e à propagação do COVID-19 no âmbito da Câmara Municipal de Seberi-RS. 

Parágrafo único. As medidas de que trata este Decreto Legislativo vigorarão até decisão em sentido contrário da Presidência da Câmara Municipal de Seberi-RS.

Art. 2° Fica suspenso o atendimento da Câmara Municipal de Vereadores de Seberi-RS ao público externo por tempo indeterminado, até decisão em sentido contrário da Presidência;

Art. 3° Ficam mantidas as atividades de expediente interno pelos Servidores do Legislativo Municipal de Seberi-RS.    

         
Art. 4° Ficam mantidas as atividades das Sessões Ordinárias e das Comissões Permanentes. 

§ 1° Fica suspenso o acesso do público externo às Sessões Ordinárias e às reuniões de Comissões Permanentes, bem como fica suspenso ao público externo o acesso à área restrita dos servidores e Parlamentares. 

§ 2° Ficam suspensas nas dependências da Câmara Municipal toda e qualquer atividade de reunião pública ou privada.

Art. 5° Somente terão acesso às dependências da Câmara Municipal os senhores Parlamentares, servidores, representantes do Poder Executivo e terceirizados que prestam serviços no âmbito da Câmara Municipal, caso necessário. 

Art. 6° À Direção Geral deverá: 

I - notificar as empresas prestadoras de serviços para que, sob pena de responsabilização contratual em caso de omissão, adotem os meios
necessários para o cumprimento das determinações constantes neste Decreto Legislativo; 
II - criar rotina interna e periódica de aplicação de produto antisséptico em objetos e áreas de uso comum, bem como a disponibilização de álcool gel em área de circulação de pessoas;
III - a fixação de avisos acerca das disposições deste Decreto Legislativo. 

Art. 7° As ações ou omissões que violem o disposto neste Decreto Legislativo sujeitam o autor a sanções administrativas. 


        Art. 8° Este Decreto Legislativo entra em vigor no dia 23 de março de 2020.



GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SEBERI-RS, 23 DE MARÇO DE 2020.


ISMAEL MARCOS KARPINSKI
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SEBERI
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